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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2024-156, QUE FAZEM ENTRE SI

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, E O CONSÓRCIO

UNIÃO PARANORTE E JURUÁ

(Processo Administrativo n°.2024-200)

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21, com sede na

Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro Administrativo - Via Verde, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631,

representado neste ato por sua Presidente, Desembargadora  Regina Ferrari, doravante

denominado CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO UNIÃO PARANORTE E JURUÁ, inscrita no CNPJ sob o n°

57.769.877/0001-69, sediada na  R Quintino Bocaiuva, 1179, José Augusto, em Rio Branco-AC, doravante

denominada  CONTRATADA, neste ato representado por PARANORTE COMERCIO DE MAQUINAS E

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA/Izabel de Souza Rodrigues, CPF, nº 864.167.152-87 conforme

procuração apresentada nos autos,   tendo em vista o que consta no Processo nº 2024-200 e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº.36/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de

Grupos Geradores de energia elétrica a diesel e Subestações aéreas de 112,5kVA, compreendendo o

fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do

acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico para atender as comarcas do interior do

Tribunal de Judiciário do Estado do Acre, conforme as condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÃO: 
Fornecimento, instalação,

unid 1 222.080,00 222.080,00
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aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão. LOCAL: SENA
MADUREIRA.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

2 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÃO: 
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão. LOCAL: CAPIXABA.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 148.915,00 148.915,00

3 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÃO:
Especificações: Fornecimento,
instalação, aprovação do projeto
executivo junto à concessionária
de energia elétrica teste, garantia
de Grupo Gerador Diesel –
55kVA; Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

unid 1 135.606,00 135.606,00
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LOCAL: EPITACIOLÂNDIA

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

4 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES:
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: PLÁCIDO DE CASTRO.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 150.766,00 150.766,00

5 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES: 
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: XAPURI.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 137.804,83 137.804,83
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6 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES: 
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: ACRELÂNDIA

LOCAL: XAPURI.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 143.544,00 143.544,00

7 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES: 
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 55kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: BUJARI

LOCAL: XAPURI.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 152.114,00 152.114,00

8 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES:
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia

unid 1 331.923,00 331.923,00
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elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 100kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: SENADOR GUIOMARD.

LOCAL: XAPURI.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

9 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES:
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 150kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo
geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: CRUZEIRO DO SUL

LOCAL: XAPURI.

MARCA: GENERAC

MODELO: PWY45

MOTOR: PERKINS

GERADOR: WEG

unid 1 332.950,00 332.950,00

10 Fornecimento de Grupo Gerador
Diesel ESPECIFICAÇÕES:
Fornecimento, instalação,
aprovação do projeto executivo
junto à concessionária de energia
elétrica teste, garantia de Grupo
Gerador Diesel – 220kVA;
Carenado; Silenciado;
Compatível com sistema de
monitoramento de grupo

unid 1 293.638,00 293.638,00
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geradores GETWAY. Demais
características contidas na
proposta vencedora e edital do
Pregão.

LOCAL: BRASILÉIA.

11 Treinamento operacional dos
grupos geradores.

LOCAL: SENADOR GUIOMARD

hora 3 370,00 1.110,00

 1.2. Vinculam esta contratação, de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Para execução o prazo é de 90 (NOVENTA) DIAS consecutivos para Senador Guiomard e Sena

Madureira e 60 (SESSENTA) DIAS consecutivos para as demais localidades, na forma do cronograma

físico financeiro, que de ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da

Ordem de Serviço, para avaliação e aprovação da FISCALIZAÇÃO, nos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de

2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua asinatura, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento. 

 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.050.450,83 (Dois milhões, cinquenta mil e quatrocentos e

cinquenta reais e oitenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 12/12/2024.

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o Gestor do Contrato para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
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de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário

à execução dos projetos, nos horários previamente acordados.

10.1.13. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,

de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.21. Corrigir e complementar os produtos entregues sempre que solicitado pelo TJAC durante a vigência do

contrato;

9.22. Garantir que a equipe técnica seja alocada de maneira a preservar a rigidez das disposições contidas

no Termo de Referência, na proposta e no Cronograma, sem que exista qualquer incompatibilidade com

outros projetos.

9.22.1.  Executar os serviços com presteza e qualidade técnica, entregando os produtos em

concordância com os requisitos inerentes a cada atividade definida em contrato em especial,

Descrição das Normas, dos serviços, das atribuições, das responsabilidades e dos Relatórios, e de

acordo com o cronograma físico-financeiro constante da proposta.

9.22.2. Realização de testes de funcionamento e garantia de que estão operacionais de acordo com as

especificações técnicas;

9.22.3. A CONTRATADA deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do TJAC

com o objetivo de capacitar esses profissionais para a operação, gerenciamento e monitoramento dos

sistemas quando da solicitação do primeiro pedido de instalação. A duração do treinamento deverá ser

distribuído com horas teóricas e horas práticas. A parte teórica poderá ser realizada por meio de

Plataforma de Reunião online, através de videoconferência, em data a ser acordada entra a

CONTRATADA e a Fiscalização. A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação,

após a entrada em operação da unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada

entre a Contratada e a Fiscalização. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente

pelo CONTRATANTE, e deverá estar coerente com os equipamentos instalados. O treinamento

deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas podendo ser realizada remotamente através de

videoconferência ou presencialmente em Rio Branco- AC, em local disponibilizado pelo

CONTRATANTE, e a outra, de caráter totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação do

sistema, indicado por este. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será

composta por até 10 (dez) pessoas, indicadas pelo CONTRATANTE. Deverá ser emitido certificado

de participação no treinamento para os participantes. As despesas do treinamento, inclusive material

didático impresso e em meio digital, viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a

estas serão de responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da

proposta.

9.22.4. Apresentar garantia dos equipamentos fornecidos e serviços prestados, conforme estabelecido

no edital, incluindo defeitos de fabricação.

9.23.  Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à

segurança do trabalho de seus empregados, bem como à exigência do uso dos equipamentos de proteção

individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços.
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9.24.  A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão de obra, e tudo mais que for

necessário para a execução e a conclusão dos serviços.

9.25. Respeitar os prazos estabelecidos no contrato para entrega, instalação, testes e quaisquer outros

compromissos acordados.

9.26. Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades, sem a prévia e expressa

autorização do TJAC.

9.27. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de

ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.

9.28. Manter, no quadro de pessoal, equipe de profissionais especializados para execução dos serviços, de

acordo com o perfil e funções descritos em sua proposta, os quais não terão nenhum vínculo empregatício

com o TJAC.

9.29. Responsabilizar-se, nos termos da legislação vigente, por todas as despesas, tais como tributos, mão

de obra, licenças, alvarás, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer outros

custos relativos e indispensáveis à perfeita execução do objeto, inclusive o recolhimento do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante toda a

execução contratual.

9.30.  A CONTRATADA deverá executar os serviços sempre em obediência às normas técnicas e

regulamentares atinentes aos assuntos, expedidas pelos órgãos competentes.

9.31. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE.

 

9.32. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

9.32.1.  A utilização do nome do TJAC para fins comerciais ou em campanhas e material de

publicidade, salvo com prévia e expressa autorização do Tribunal.

9.33.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a

vigência deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias após

a assinatura do contrato.
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10.1.2.  No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de

assinatura do contrato.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3 A apólice do seguro garantia deverá ser apresentada até a data de assinatura do contrato e

acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo

endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item seguinte.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas; 

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

10.6, observada a legislação que rege a matéria. 

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa

Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste Contrato.

10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.16.3. A garantia de execução é independente de garantia do produto prevista especificamente no

Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 10 % (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10.% a 20

% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de

20 % a do valor do Contrato. 

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5 % do valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5 % do valor do

Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do Contrato,

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIÇÕES

        12.1.  A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da

Administração com base no cronograma aprovado, considerando a aquisição de insumos que demandam de prazos

extensos para a entrega  e valores elevados e os serviços efetivamente  executados e aprovados pela

FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações, os projetos e o cronograma físico-financeiro.

        12.1.1. A medição deve ser entregue em pedido formulado com planilha de medição, quantitativos do

que se está medindo.

        12.1.2. Para medição é obrigatório a entrega da memória de cálculo da medição com croquis e relatório

fotográfico do que está medindo.

        12.1.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO.

         12.1.4. Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em 2

(duas) vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma

das vias.

        12.2. As medições dos itens discriminados na planilha orçamentária serão realizadas nas datas previamente

fixadas, de acordo com o cronograma de execução física e financeira da obra, tomando por base as especificações

e os desenhos de projeto.

       12.3. Somente serão objeto de medição as parcelas dos serviços que estejam totalmente concluídas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
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b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Programa de Trabalho:  203.006.02.122.2293.1255.0000 - PLANO DE OBRAS

e/ou 203.006.02.122.2293.1256.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS PRÉDIOS

DO TJ/AC;

14.1.2. Fonte de Recursos:  1500 - Recursos não Vinculados de Impostos;

 14.1.3. Elemento de Despesa: 44905100000000 - OBRAS E INSTALACOES e/ou 33903900000000 -

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da Assessoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco-AC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº

14.133/21.
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